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EDITAL No- 123, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GR Nº 861, de 25/08/2014, publicada no D.O.U. de 29/08/2014, resolve:
Homologar o Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente A, nível 1 - DE, Área: Filosofia; Subárea: Filosofia da Ciência, realizado pelo Departamento de Filosofia e Metodologia
das Ciências do Centro de Educação e Ciências Humanas, conforme Edital de Abertura nº 075, de 14/05/2015, publicado no DOU de 15/05/2015, seção 3, página 41 e processo nº 23112.001611/2015-06:

NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO

MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA DE OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2015 - UASG 154069

Nº Processo: 23122106479201410. CONCURSO Nº 2/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO -DEL-REI. CNPJ Contratado: 00881142000105. Contratado : ESPACO CULTURAL TONINHO
RESENDE -LTDA - ME. Objeto: Realização de espetáculo no 28º Inverno Cultural da UFSj. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas alteraçõesVigência: 26/06/2015 a 31/12/2015. Valor Total: R$3.000,00. Fonte:
112000000 - 2015NE801291. Data de Assinatura: 26/06/2015.

(SICON - 20/08/2015) 154069-15276-2015NE801291

EDITAL CPD No- 43, DE 20 DE AGOSTO DE 2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Fundação Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ torna público o presente Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, para o Departamento de Filosofia e Métodos
- DFIME, na área de FILOSOFIA DA MENTE.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital e pelo Edital de Condições Gerais, publicado no Diário Oficial da União de 09 de março de 2015, seção 03, página 26, e disponibilizado no

endereço eletrônico de concursos da UFSJ.
1.1.1.Para fins deste edital considera-se http://www.ufsj.edu.br/progp/concurso_docentes.php como o endereço eletrônico de concursos.
1.2.Requisito Básico: Graduação em ciências humanas e pós-graduando ou pós-graduado em Filosofia
1.3.Regime de Trabalho: até 40 (quarenta) horas semanais.
2.DA INSCRIÇÃO
2.1.Período de Inscrição: de 22 de agosto a 02 de setembro de 2015 (exceto feriados, recessos e finais de semana).
2.2.Valor da inscrição: R$ 15,00 (quinze reais).
2.3.Local e Horário de Inscrição: Secretaria do Departamento de Filosofia e Métodos, sala 2.27-b, Campus Dom Bosco, Praça Dom Helvécio, 74, Bairro Fábricas, São João Del-Rei, MG - horário das 09 h

às 12 h e das 14 h às 17 h. Telefone (32) 3379-2455 / e-mail dfime@ufsj.edu.br.
2.3.1.Os documentos necessários para a inscrição no concurso poderão ser encaminhados, via SEDEX, com data de postagem até o dia 02 de setembro de 2015.
2.4.Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição: de 24 a 25 de agosto de 2015.
2.4.1.O resultado a solicitação de isenção será divulgado no endereço eletrônico, no link específico do concurso, até o dia 27 de agosto de 2015.
3.DO NÚMERO DE VAGAS E REMUNERAÇÃO INICIAL
3.1.Número de vagas: 01 (uma).
3.2.Remuneração:

Classe/Nível 1 Regime de Trabalho Vencimento Básico (R$) Retribuição por Titulação (R$)
Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

Adjunto A - se Doutor
Assistente A - se Mestre
Auxiliar - se Graduado ou Especialista

20 horas 2.018,77 86,16 155,08 480,01 964,82

40 horas 2.814,01 168,29 370,72 985,69 2.329,40

3.3.Os valores da remuneração especificados no item 3.2 serão acrescidos de auxílio alimentação e de auxílio transporte nos termos da legislação vigente.
4. DAS PROVAS DO CONCURSO
4.1.O presente Processo Seletivo constará das seguintes provas, realizadas sequencialmente:
4.1.1.Prova Escrita;
4.1.2.Prova de Títulos.
4.2.A data prevista para o início das provas é 15 de setembro de 2015. A confirmação da data, juntamente com o horário e o local das provas, serão divulgados no endereço eletrônico, com antecedência mínima

de 05 (cinco) dias do início das provas.
5.DO PROGRAMA
5.1.Relações mente/corpo em Descartes;
5.2.Associacionismo em Locke e Hume;
5.3.Fisicalismo;
5.4.Funcionalismo em Filosofia da Mente;
5.5.Formas de dualismo em Filosofia da Mente;
6.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1.As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e/ou pelo Unidade

Acadêmica responsável, no que a cada um couber.
Assim, ficam todos os interessados cientes de que se encontram abertas as inscrições para o aludido Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, no período anteriormente citado,

expedindo-se o presente Edital que, para os devidos fins, será publicado no Diário Oficial da União e também divulgado em Entidades e Instituições de Ensino Superior, bem como na Internet, podendo ser acessado
no sítio eletrônico da UFSJ.

Dado e passado nesta cidade de São João del-Rei, Estado de Minas Gerais, no dia 20 de agosto de 2015, sendo assinado pela Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

ADRIANA AMORIM DA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EDITAL No- 19, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Fe-
deral de Sergipe comunica que estarão abertas as inscrições para o
processo seletivo simplificado, visando à contratação pelo prazo de
até 01 (um) ano, de PROFESSOR SUBSTITUTO, de acordo com a
Lei nº. 8.745/93, de 09/12/1993.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este processo seletivo será regido pelo presente edital e

pelas Resoluções nº 06/99/CONSU/UFS e nº 28/2013/CONSU e pela
Portaria nº 3.162/2012/UFS, para preenchimento das vagas constantes
no anexo I.

1.2. A operacionalização do processo seletivo caberá ao De-
partamento ou Núcleo Acadêmico que está ofertando a vaga.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via in-

ternet, através do endereço eletrônico www.grh.ufs.br (menu con-
cursos, página do edital), a partir das 9 horas do dia 24 de agosto de
2015 até as 23 horas e 59 minutos do dia 02 de setembro de 2015
(horário local).

2.2. Não havendo candidato inscrito neste período, as ins-
crições ficarão, automaticamente, prorrogadas por 10 (dez) dias.

2.3. As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por
meio da internet são de responsabilidade exclusiva do candidato, que
responderá por eventuais erros ou omissões.

2.4. O candidato deverá imprimir e guardar o seu com-
provante de inscrição, pois este é a garantia de que a sua inscrição foi
realizada.

2.5. As inscrições são gratuitas.
2.6. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga,

devendo, no entanto, optar por apenas uma delas, em caso de conflito
de horário da prova didática.

2.7. A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição
não recebida por motivos de ordem técnica tais como falhas de
comunicação e/ou congestionamento nas linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência de dados.

2.8. O simples preenchimento do formulário de inscrição
pela Internet não gera ao candidato qualquer direito ou expectativa
em relação à participação no processo seletivo objeto deste edital.

3. DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. A Universidade assegurará à pessoa com deficiência o

direito de se inscrever neste processo seletivo, em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

3.2. Em atenção ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro 1999, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento)
das vagas nos cargos com número de vagas igual ou superior a 05
(cinco).

3.3. Caso o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas
reservadas resulte em número fracionado, este deverá ser elevado ao
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse o percentual de
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para cada cargo.

3.4. Para as funções em que o número de vagas seja inferior
a 05 (cinco), não haverá reserva imediata de vagas para pessoas com
deficiência.

3.5. Para concorrer às vagas reservadas a pessoas com de-
ficiência, o candidato deverá:

a) No ato de inscrição, declarar-se com deficiência;
b) Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório),
emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a possível
causa da deficiência, na forma dos subitens 3.5.1 ou 3.5.2 deste
edital.

Clecio
Realce
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3.5.1. O candidato com deficiência deverá enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório) a que se refere a alínea "b" do subitem 3.4 deste edital,
através de SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de Documentos e Mercadorias), postado impre-
terivelmente até o dia 03 de setembro de 2015, para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal -
DIRESP/UFS - Edital 019/2015 (laudo médico), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária

Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.
3.5.2. O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 03 de setembro de 2015, no horário das 9h

às 12h e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a cópia
simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) a que se refere a alínea "b"
do subitem 3.4 deste edital, na Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no
prédio da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE.

3.6. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia
simples do CPF, por qualquer uma das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do
candidato. A UFS não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino.

3.7. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF terão
validade somente para este processo seletivo e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas
cópias dessa documentação.

3.8. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição, na forma do item 4 deste
edital, condição especial para realização das provas.

3.9. O candidato que não entregar a documentação nos termos dos itens 3.5.1 ou 3.5.2 não
concorrerá às vagas destinadas às pessoas com deficiência, podendo participar do processo seletivo nas
mesmas condições dos demais candidatos.

3.10. A inobservância do disposto no subitem 3.5 deste edital acarretará a perda do direito ao
pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência e o não atendimento às condições especiais
necessárias.

3.11. Caso o candidato com deficiência seja aprovado neste concurso, deverá comprovar esta
condição perante avaliação da Junta Médica da UFS, quando da convocação.

4. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
4.1. Os candidatos que necessitarem de condições especiais para realização das provas deverão

informá-las no ato de inscrição, preenchendo o campo específico do formulário de inscrição destinado a
esse fim.

4.2. O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem anterior
deverá enviar cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), este
emitido nos últimos doze meses, que justifique o atendimento especial solicitado.

4.3. A documentação citada no subitem anterior deverá ser entregue até o dia 03 de setembro
de 2015, no horário de 09h às 12h horas e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado),
pessoalmente ou por terceiro, na Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no
prédio da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE, ou enviada, através de
SEDEX, até o dia 03 de setembro de 2015, para: Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal -
DIRESP/UFS - Edital 019/2015 (condição especial), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Uni-
versitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-
000.

4.4. Os candidatos que não solicitarem as condições especiais no ato de inscrição ou que não
encaminharem a documentação comprobatória exigida nos termos e prazos estabelecidos neste edital não
terão direito a tratamento especial durante a realização das provas.

4.5. O fornecimento dos documentos listados no subitem 4.2, por qualquer uma das vias
previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

4.6. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF terão
validade somente para este processo seletivo e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas
cópias dessa documentação.

4.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de
solicitar atendimento especial para tal fim, no ato de inscrição, deverá encaminhar, para a Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS, cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da
criança, até o dia 03 de setembro de 2015, e levar, no dia das provas, um acompanhante adulto que ficará
em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante
adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.

4.8. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 4.7, a cópia da
certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra que ateste a
data provável do nascimento.

4.9. A solicitação de condição especial e a apresentação dos documentos listados no subitem 4.2
não garantem ao candidato o atendimento do seu pedido, uma vez que caberá a UFS analisar a
pertinência da solicitação e a possibilidade de seu atendimento, segundo os critérios de viabilidade e
razoabilidade.

5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO
5.1. A relação preliminar dos pedidos de inscrição deferidos será divulgada no site

www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital) no dia 04/09/2015.
5.2. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.grh.ufs.br (menu concursos, página

do edital), até o dia 04/09/2015, para verificar o deferimento de sua inscrição e, no caso de não
deferimento, o candidato deverá entrar em contato com a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal
da UFS, no prazo máximo de 2 dias úteis, a partir da divulgação da relação preliminar, para apresentar
recurso contra eventual não deferimento de inscrição.

5.3. Esgotado o prazo de que trata o subitem anterior, será divulgada, no site eletrônico da
GRH, a relação definitiva dos candidatos inscritos.

5.4. Será de inteira responsabilidade do candidato a verificação do deferimento do seu pedido
de inscrição, não sendo admitido recurso contra o não deferimento do pedido de inscrição após o prazo
estabelecido no subitem 5.2.

5.5. A relação definitiva dos pedidos de inscrição deferidos será divulgada no site
www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital) no dia 10/09/2015.

6. DOS VENCIMENTOS
6.1. A remuneração do candidato será composta pelo Vencimento Básico do cargo, de acordo

com o regime de trabalho estabelecido para vaga, somado à Retribuição por Titulação referente ao maior
título apresentado pelo candidato no ato da contratação, conforme valores constantes na tabela que
segue:

Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei nº 12.772/2012) em R$

Classe Denominação Nível Regime de
Tr a b a l h o

Va g a s Ve n c .
Básico

Retribuição por Titulação

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A Auxiliar 1 20h 01 2.018,77 86,16 155,08 480,01 964,82

A Auxiliar 1 40h 01 2.814,01 168,29 370,72 985,69 2.329,40

A Assistente-A 1 20h 03 2.018,77 86,16 155,08 480,01 964,82

A Assistente-A 1 40h 01 2.814,01 168,29 370,72 985,69 2.329,40

7. DA SELEÇÃO
7.1. As datas de aplicação das provas, horários, locais de realização e comissões examinadoras

serão divulgados a partir do término do período de inscrição, no endereço eletrônico www.grh.ufs.br
(menu concursos), na página eletrônica do edital. Cabe ao candidato acessar este endereço eletrônico
para identificar os dias, horários e locais de aplicação de sua prova.

7.2. O processo seletivo será conduzido por Comissão Examinadora, constituída pelo De-
partamento/Núcleo e composta por três membros titulares e um suplente, dentre os professores efetivos
da Universidade Federal de Sergipe.

7.3. A seleção será composta por duas fases:
a) Prova didática, versando sobre assunto escolhido previamente pela Comissão Examinadora,

conforme disposto no Anexo deste Edital.
b) Avaliação do Curriculum Vitae, conforme pontuação estabelecida no anexo da Resolução nº

06/99/CONSU/UFS;
7.4. A Avaliação do Curriculum Vitae será de caráter apenas classificatório.
7.5. Para participar da avaliação do Currículo, o candidato deverá submeter 01 (uma) via do seu

currículo, devidamente atualizado, comprovado e encadernado, à Comissão Examinadora, no momento
da realização da sua prova didática.

7.6. Não será permitido a nenhum candidato assistir à prova dos demais concorrentes.
7.7. A prova didática terá duração de 60 (sessenta) minutos, com tolerância de 10 (dez) minutos

para mais ou para menos.
7.8. Antes de dar início à prova didática, o candidato deverá distribuir o seu plano de aula a

todos os membros da Comissão Examinadora.
7.9. Constituirão critérios para avaliação da prova didática: conhecimento do assunto, ca-

pacidade de síntese, clareza de exposição, correção e adequação da linguagem, capacidade de questionar,
elaboração e execução do planejamento, cumprimento do tempo e plano de aula.

7.10. Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá aos candidatos notas de 0,00 a 100,00
em cada uma das etapas.

7.11. A nota final de cada etapa corresponderá à média aritmética simples das notas atribuídas
pelos três examinadores.

7.12. Será eliminado o candidato que obtiver nota final inferior a 70,00 (setenta) pontos na
prova didática.

7.13. A média final do candidato será a média aritmética ponderada das notas obtidas nas duas
fases, atribuindo-se peso 4 (quatro) à avaliação do Curriculum Vitae e peso 6 (seis) à prova didática.

7.14. Será eliminado, também, o candidato que obtiver média final inferior a 50,00 (cinquenta)
pontos.

7.15. Para a seleção do Departamento de Letras Estrangeiras, conforme anexo deste edital, a
prova didática será apresentada em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS).

8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. O resultado final do processo seletivo será homologado pelo Reitor da Universidade

Federal de Sergipe e publicado no Diário Oficial da União e no site da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas.

8.2. O número máximo de candidatos aprovados obedecerá ao disposto no Anexo II do Decreto
nº 6.944/2009.

9. DOS RECURSOS
9.1. Da homologação do resultado final do processo seletivo caberá recurso ao Conselho

Universitário, através da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, exclusivamente por arguição de ilegalidade,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar de sua publicação no Diário Oficial da União.

9.2. Os recursos deverão ser entregues e registrados no Protocolo Geral da UFS, localizado no
prédio da Reitoria do Campus de São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas serão convocados para, no prazo de

20 (vinte) dias a contar da data do recebimento da convocação, apresentar a documentação e exames
necessários e assinar contrato pelo prazo de até 01 (um) ano, podendo ser renovado, desde que não
exceda o limite de 24 (vinte e quatro) meses.

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
11.1. O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 01(um) ano, sem pror-

rogação, contado a partir da data de publicação de seu resultado final no Diário Oficial da União.
12. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO
12.1. São requisitos básicos para contratação temporária, sem prejuízo de outros exigidos por

lei:
a) Ser aprovado e classificado no processo seletivo;
b) Não possuir contrato nos termos da Lei nº. 8.745/93, com exclusão inferior a vinte e quatro

meses;
c) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
d) Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da assinatura do contrato;
e) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
f) Estar em gozo dos direitos políticos;
g) Ter nacionalidade brasileira ou, se estrangeiro, ser portador de visto temporário ou per-

manente;
h) Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido;
12.2. É vedada a contratação de candidato que for servidor da administração direta ou indireta

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores
de suas subsidiárias e controladas, salvo nos casos previstos em Lei e havendo comprovação de
compatibilidade de horário.

12.3. É vedada, também, a contratação de candidatos aprovados que já tiveram contratos por
tempo determinado, nos termos da Lei 8.745/93, cuja data de encerramento do contrato seja inferior a
24 (vinte e quatro) meses, conforme disposto no Art. 9º, inciso III da Lei 8.745/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação,

valendo para tal fim a publicação do resultado final do processo seletivo no Diário Oficial da União.
13.2. De acordo com a necessidade da Instituição, a jornada de trabalho dos candidatos

selecionados poderá ser cumprida nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno.

EDNALVA FREIRE CAETANO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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ANEXO
DESCRIÇÃO DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, MATÉRIAS DE ENSINO,
REGIME DE TRABALHO E ÁREA DE TITULAÇÃO
Campus de São Cristóvão - Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos

Departamento/
Núcleo

N° Vaga(s) Carga ho-
rária se-

manal

(ME) Matérias de Ensino (D) Disciplinas Cargo Titulação Exigida Ponto da Prova Didática Contato

Ciências Sociais 01 20h (ME) Antropologia I Assistente-A Graduação em Ciências
Sociais ou em áreas afins,
com Mestrado em Antro-

pologia

Conceitos de Cultura na Antropologia (79) 2105-6750

Ecologia 01 20h (D) Ecologia Geral, Ecologia de Ecossistemas
Terrestres, Ecologia de Populações

Assistente-A Graduação em Ciências
Biológicas ou Graduação

em Ecologia, com Mestra-
do em Ecologia

Interações ecológicas e seu papel nas dinâmicas
de populações e comunidades

(79) 2105-6846

Educação 01 40h (ME) Educação. (D) Estrutura e Funcionamento
do Ensino, Estrutura e Funcionamento da Educa-

ção Básica

Assistente-A Graduação em qualquer
Licenciatura, com Mestra-

do em Educação

Ensino brasileiro: Escola. Sociedade e Legisla-
ção da Educação Básica.

(79) 2105-6757

Letras Estrangeiras 01 40h (ME) Libras. (D) Língua Brasileira de Sinais-Li-
bras I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII; Escrita de

Sinais I e II

Auxiliar Graduação em Libras ou
Pós-graduação em Libras

Aspectos gramaticais da LIBRAS* (79) 2105-6734

Letras Vernáculas 01 20h (ME) Letras Vernáculas. (D) Literatura Portugue-
sa I e III, Fundamentos de Literatura Portuguesa

Assistente-A Graduação em Letras/Por-
tuguês ou Dupla habilita-

ção, com Mestrado em
Letras

A modernidade na obra de Fernando Pessoa (79) 2105-6730

*(Conforme item 7.15 do edital, a prova didática será apresentada em Libras)
Campus de Laranjeiras

Departamento/
Núcleo

N° Vaga(s) Carga ho-
rária se-

manal

(ME) Matérias de Ensino (D) Disciplinas Cargo Titulação Exigida Ponto da Prova Didática Contato

Arquitetura e Urba-
nismo

01 20h (ME) Projeto de Arquitetura, Urbanismo e Paisa-
gismo. (D) Planejamento I, II, III, IV, V e VI,

Projeto Paisagístico

Auxiliar Graduação em Arquitetura
e Urbanismo

Projeto de Arquitetura e detalhamento (79) 3281-2939

EDITAL No- 20, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Sergipe, em atendimento ao disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição Federal, na Lei 8.112/1990, de 11/12/1990, no Decreto nº 6.944,
de 21/08/2009, torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público para o provimento dos cargos vagos de Professor da Carreira do Magistério Superior, nos termos da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada
pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013, o Decreto nº 5.626, de 22/12/2005 e observando o disposto na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 111, de 02/04/2014, publicada no D.O.U. de 03/04/2014, na Portaria nº 321
do Ministério da Educação, de 09/04/2014, publicada no D.O.U. de 10/04/2014, da Resolução nº 23/2007/CONSU/UFS, da Resolução nº 23/2013/CONSU/UFS, da Portaria n° 2.818/UFS, de 18/10/2012 e da Portaria
nº 4.083/UFS, de 12/12/2013 e mediante as normas e condições contidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A denominação dos cargos, regime de trabalho, titulação mínima exigida, matérias de ensino e o número de vagas constam no Anexo I.
1.2. Os candidatos aprovados serão nomeados sob Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, previsto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990.
1.3. São objetos deste Edital os cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior, conforme o quadro a seguir:

Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei nº 12.772/2012) em R$
Classe Denominação Nível Regime de Trabalho Va g a s Ve n c .

Básico
Retribuição por Titulação

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado
Assistente-A 1 DE* 01 4.014,00

352,98 616,83 1.931,98 4.625,50

*Dedicação Exclusiva
1.4. A remuneração do candidato será composta pelo Vencimento Básico do Cargo, de acordo com o regime de trabalho estabelecido para vaga, somado à Retribuição por Titulação referente ao maior título

apresentando pelo candidato após o ato da posse, conforme valores constantes no item 1.3.
1.5. O Concurso Público objeto deste Edital será Coordenado pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e a aplicação das provas será executada pela Comissão Examinadora instituída pelo Departamento/Núcleo

responsável pela vaga.
1.6. Todas as informações sobre o concurso objeto deste Edital serão divulgadas no endereço eletrônico www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital), sendo de responsabilidade do candidato acessá-lo,

periodicamente, para acompanhar as etapas desta seleção.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do candidato neste concurso implica conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital, nas instruções específicas de cada item e nas demais informações que porventura

venham a ser divulgadas no endereço eletrônico www.grh.ufs.br, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital), a partir das 9 horas do dia 24 de agosto de 2015 até as

23 horas e 59 minutos do dia 22 de setembro de 2015 (horário local).
2.3. As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por meio da internet são de responsabilidade exclusiva do próprio candidato, que responderá por eventuais erros ou omissões.
2.4. Imediatamente após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá, no mesmo endereço eletrônico, imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pagamento no período

de 24 de agosto de 2015 a 23 de setembro de 2015, nas agências ou caixas eletrônicos do Banco do Brasil.
2.5. Não será aceita a inscrição cujo pagamento for efetuado após o dia 23 de setembro de 2015, ou cujo pagamento seja realizado em desacordo com este Edital.
2.6. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga, devendo, no entanto, optar por apenas uma delas, em caso de conflito de horário entre qualquer uma das provas.
2.7. Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de inscrição.
2.8. Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada através do sistema de inscrição on-line.
2.9. A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica tais como falhas de comunicação e/ou congestionamento nas linhas de comunicação que impossibilitem

a transferência de dados.
2.10. O simples preenchimento do formulário de inscrição pela Internet não gera ao candidato qualquer direito ou expectativa em relação à participação no Concurso objeto deste edital.
2.11. A efetivação da inscrição fica condicionada à confirmação do recolhimento da taxa de inscrição junto ao Banco do Brasil até o dia 23 de setembro de 2015.
2.12. Somente terá validade o comprovante de pagamento da taxa de inscrição que constar o código de barras da Guia de Recolhimento da União (GRU) do candidato.
2.13. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem em documento comprovante de pagamento do valor de inscrição.
2.14. O pagamento da inscrição efetuado com cheque só será considerado após a compensação do mesmo e dentro da data limite para pagamento estabelecida no edital.
2.15. No caso de o pagamento da inscrição ser efetuado com cheque bancário que porventura venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a Universidade Federal de Sergipe tomará as medidas legais

cabíveis.
2.16. A qualquer momento poderá ser anulada a inscrição, as provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregularidade nas

provas ou em documentos apresentados.
2.17. O candidato deverá guardar em seu poder o comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
2.18. O candidato não poderá modificar a opção do cargo, após o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU).
2.19. Não será aceita, em hipótese alguma, inscrição condicionada ou que não atenda aos requisitos deste Edital.
2.20. As taxas da inscrição corresponderão aos seguintes valores:

Classe Denominação Nível Taxa de inscrição
(R$)

A Assistente-A 1 100,00

3. DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. A Universidade assegurará à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições

sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.
3.2. Em atenção ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 1999, e no §2º do artigo 5º da Lei 8.112/90, será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas nos cargos com número

de vagas igual ou superior a 05 (cinco).




